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João de Lima Teixeira Filho é advogado traba
lhista. membro da Academia Nacional de Direito do
Trabalho. Presidiu a Comissão de Modernização da
Legislação do Trabalho. Foi Secretário Nacional do
Trabalho do MTPS e Consultor Jurídico do Minis
tério do Trabalho e da Administração. Participou da
criação do Subgrupo n.O 11 do MERCOSUL (Rela
ções de Trabalho. Emprego e Previdência Social).
sendo o seu primeiro Coordenador Nacional. Profes
sor de Direito do Trabalho no Curso de Pós-Gradu
ação da Universidade Estácio de Sá. RJ.

I. Introdução
As relações coletivas de trabalho no Brasil

sempre estiveram marcadas pelo intervencio
nismo estatal. em maior ou menor intensidade,
notadamente a regulamentação da organização
sindical.

OBrasil agroindustrial da década de 40 mu
niu-se, sob os ventos provenientes da Europa,
de uma legislação detalhista, de inspiração fas
cista, atrelando o sindicato ao Estado e desti
nando-lhe uma atividade assistencialista.

Mecanismos como a unicidade sindicaL im
posta por lei, oconceito rígido de categoria pro
fissional ou econômica. o sistema de enquadra
mento sindical. a contribuição sindical detenni
nada por lei, o reconhecimento do sindicato pelo
Estado mediante o preenchimento de certos re
quisitos. as limitações ao exercício do direito de
greve, a pouca importância dada à negociação
coletiva. o poder nonnativo e a representação
classista na Justiça do Trabalho caracterizam,
em linhas gerais. o modelo brasileiro. Este mo
delo resistiu intacto desde os fins da década de
30 até a Constituição de 1988 e serviu. de igual
forma. aos regimes políticos de diferentes mati
zes que atuaram nesse mesmo período.

Ao lado do feitio mussoliniano do modelo
sindical. coexiste a tradição brasileira do direito
legislado. A lei sempre esteve em um plano de
destaque entre todas as demais fontes de pro
dução do direito. Aliás. uma rápida análise com
parati"a dos textos constitucionais leva a essa
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inevitável conclusão.
Desde a convocação da Assembléia Nacio

nal Constituinte. em 1985, o propósito dos par
lamentares. independentemente da comente
partidária a que pertencessem. parecia conver
gir para a elaboração de um Texto Constitucio
nal sintético, enunciador de princípios básicos
e regras essenciais de conduta em sociedade, o
que o faria longevo. Nesse contexto. abunda
vam as invocações da Magna Carta inglesa e
da Constituição norte-americana.

Ocorre que esses bons propósitos depara
ram-se com entraves de diferentes ordens. vari
ando desde a estmtura peculiar do direito an
glo-saxônico. em contraposição ao sistema in
tervencionista do direito romano. que adota
mos, até o desejo de inserir no corpo do Diplo
ma Maior da Nação interesses concretos ao in
fluxo da realidade nacional do momento ou a
elevação ao patamar constitucional de normas
preexistentes e detalhistas. de distinta hierar
quia legal.

Dentro dessa concepção regulamentarista,
a Constituição Federal promulgada em 1988
apresenta o seguinte perfil das relações coleti
vas de trabalho:

a) proclamou o princípio da liberdade
sindical (art. 8.°, caput). embora. a seguir,
imponha o regime de unicidade represen
tativa não resultante da vontade dos re
presentados, assim como o conceito de
categoria c, ainda assim, dentro de bases
territoriais;

b) assegurou a plena autonomia sin
dical ao obstar qualquer interferência ou
intervenção do Estado na criação e na
gestão do órgão de classe;

c) estimulou. fortemente. a negocia
ção coletiva, realçando-a como o meca
nismo lTk1is eficaz de composição de con
flitos laboriais;

d) garantiu o exercício amplo, porém
nilo ilimitado. do direito de greve. tornan
do incompatíveis com a nova ordem
constitucional todos os condicionamen
tos que a legislação anterior impunha à
paralisação coletiva;

e) conferiu poder tributário ao sindi
cato. condicionando seu exercício à deli
beração da assembléia. e contraditoria
mente manteve a contribuição sindical
obrigatória. preexistente na Consolidação
das Leis do Trabalho;
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f) reafirmou a instituição da reapre
sentação classista em todas as instânci
as da Justiça do Trabalho. guardando
simetria entre as instâncias desta e os
graus de entidades integrantes da orga
nização sindical;

g) manteve o poder normativo da Jus
tiça do Trabalho para solucionar institu
cionalmente os conflitos coletivos de tra
balho. através de sentença que substitui
os instrumentos normativos de autocom
posição. e previu a possibilidade de as
partes. como alternativa ao dissídio co
letivo. recorrerem à arbitragem privada
(art. 114 cL1 CF);

h) muniu o sindicato de instmmen
tos processuais que antes não possuia,
como a legitimidade ativa para propor
ação de inconstitucionalidade de lei ou
ato normativo perante o Supremo Tribu
nal Federal (art. 103 da CF), assim como
de impetrar mandado de segurança cole
tivo (art. 5.°. LXX). criado nessa Consti
tuição.

Portanto. a fonte primária de regulamenta
ção do direito sindical brasileiro é a Constitui
ção. Esta Lei Fundamental busca estabelecer
os contornos necessários à convivência entre
os regimes jurídicos autônomo e heterônomo,
dando a esta regulamentação características
particulares e de razoável complexidade. onde
os espaços abertos ao regramento pelos inter
locutores sociais mesclam-se ainda com algu
mas invasões estatais na área da organização
sindical.

Por razões de delimitação do tema. não será
possível examinarmos como opera esse siste
ma constitucional no campo das relações cole
tivas de trabalho. que se compõe de três gran
des áreas: a organização sindical. a negociação
coletiva e odireito de greve. Ficaremos circuns
critos à organização sindical. nada mais nada
menos que ocomponente deflagrador das rela
ções coletivas de trabalho. Duas regras singe
las podem mostrar a importância da organiza
ção sindical no êxito da negociação coletiva. de
cujo desdobramento depende. por sua vez. o
direito de greve.

Aprimeira regra pode ser assim anunciada:
quão mais rígida é a organização sindical.
mais tormentosa é a negociação coletiva.

A estmtura sindical brasileira é bastante
inflexível. na medida em que a lei secciona os
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sindicatos por base territorial e. dentro des
tas. por categorias preponderantes. diferenci
adas e profissionais de nível superior.

Neste atomizado cenário de representação.
não decorrente da vontade dos interessados.
raramente os empregados de uma empresa es
tão representados por um único sindicato. A
regra é que as empresas tcnham em seus qua
dros m~toristas, ascensoristas. advogados,
engenheIros. entre outros. os quais possuem
representação legalmente diferenciada. qualquer
que seja a atividade preponderantc da empre
sa. Isso dificulta o afinamento de posições pelo
lado dos trabalhadores. tão mais díspares quão
maior seja o número de sindicatos ecategorias,
e também pelo lado do empregador, que se de
fronta com interesses que não são homogêneos.

E se a negociação coletiva tem lugar sem a
presença de todos os sindicatos representati
vos daquelas três categorias de trabalhadores,
as condições de trabalho não se aplicam uni
formemente a todos os empregados. eis que o
efeito normativo do instrumento que as con
substancia exaure-se no âmbito da categoria
acordante. Caso o empregador voluntariamen
te estenda as condições de trabalho avençadas
às categorias cujo sindicato não participou da
negociação. tal extens.'"io implica a contratualí
zação dessas concessões para os trabalhado
res não representados por sindicato na negoci
ação coletiva. Estas indesejáveis conseqüênci
as. em termos de proliferação de sindicatos na
negociação e em termos de tratamentojurídico
diferenciado para o produto da negociação,
constituem decorrência da rigidez do modelo sin
dical imposto por lei aos interlocutores sociais.

A segunda regra está em que qulio maisfor
tes e representativos são os sindicatos, menor é
a necessidade de inten1enção legislativa.

À medida que o sindicato robustece sua
representatidade. como decorrência de seu de
sempenho nas negociações coletivas. atenden
do às reais necessidades dos trabalhadores que
representa. progressivamente a lei passa a de
sempenhar um papel secundário na satisfação
daqueles anseios. Inverte-se, desse modo, a
forma de ativar a fonte de produção de direitos:
de heterônoma para autônoma. Vale dizer, cada
vez mais os direitos sociais resultam do assen
timento direto dos interlocutores sociais e pro
porcionalmente menos de imposição legislati
va. Com isso. cria-se o campo propício ao de
scnvoh'imento da negociação coletiva. pois a

proliferação de normas legais. regulamentando
o processo negociaI ou concedendo o que se
ria o seu objeto. acaba por esvaziar a autono
mia coletiva ou poratrofiá-la, na medida emque
confina o seu raio de ação.

A negociação coletiva pressupõe. portan
to. a participação insubstituível e mediadora dos
corpos intermediários. baseada no princípio da
subsidiariedade. Segundo este princípio o Es
tado tem apenas função supletiva e só deve
centralizar e desempenhar aqueles papéis que
não possam ser assumidos diretamente pelos
cidadãos ou pelos corpos sociais intermédios:
as empresas. os sindicatos e outras instituições
que se interpõem entre os cidadãos e o Estado.

.. As razões para isto são óbvias: é para que
haja uma ampla e saudável descentralização
capaz de dar respostas e soluções mais justas e
mais racionais às demandas: para que se esti
mule o senso de responsabilidade e de partici
pação de cada cidadão. que. assim. assumirá o
papel de artífice de seu próprio destino e não
ficará esperando as soluções padronizadas do
Estado: e para evitar que os cidadãos tenham
de enfrentar-se sempre diretamente com opró
prio Estado. sem os amortecedores dos corpos
mediadores.

E a negociação coletiva constitui o proces
so mais adequado para se estruturar uma ver
dadeira rede de regras privadas, revistas e apri
moradas a cada exercício da autonomia coleti
va, sempre objetivando reduzir a folga. o espa
ço faltante que existe na área do trabalho em
relação à área do capitaL distância essa que nem
mesmo a mera intervenção legislativa se mos
trou capaz de corrigir.

Isso não significa menosprezar a função re
guladora que o Estado efetivamente tem a de
sempenhar. Significa. isto sim. reconheceraexis
tência de uma vertente autônoma voltada para
a busca - cada vez mais ostensiva e mais au
têntica - da realização da justiça social.

Dessa forma. é possível conjugar e sincro
nizar a intensidade da intervenção estatal com
os avanços sociais indicadores da suficiência
da ação sindical. visando tentar. de alguma for
ma, corrigir odesnível existente entre trabalha
dores e empresários.

Essa pujança e maturidade sindicais repre
sentam um divisor de águas no sentido de que
a presença do Estado no campo das relações
de trabalho já não é exigida. como o foi no ad
vento da Revolução Industrial. com a mesma
intensidade e com os mesmos objetivos. O afas-
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tamento total do Estado. numa atitude omissi
va, também não é a posição correta, já que a
Constituição Brasileira reconhece as desigual
dades sociais e regionais (arts. 3.°, m, e 170,
VII) e imputa ao Estado. basicamente, o dever
de reduzi-las.

Na busca desse objetivo, cumpre ao Esta
do, sem prejuízo de valer-se do intervencionis
mo básico sempre que se fizer necessário, ado
tar a posição de estímulo e de sustento a que os
sindicatos assumam o papel de protagonista
da regulação do trabalho, deixando o de pálido
coadjuvante ou de complacente espectador do
cenário de desigualdades.

Desde que efetivamente atuem os corpos
intermediários situados entre o cidadão e oEs
tado, a este último incumbe apenas lançar o
núcleo das relações de trabalho, editando as
normas de ordem pública. em resguardo do in
teresse coletivo. Isso porque a intervenção es
tatal em dose excessiva reduz desejavelmente,
de um lado, a autonomia individual, porém,
por outro lado, ocupa indesejavelmente es
paços dentro dos quais a negociação coleti
va deveria estar evoluindo e se desenvol
vendo.

O sistema jurídico brasileiro está, em tese,
armado dentro desse molde de níveis diferen
tes de interesses: o público, o coletivo e o indi
vidual.

O interesse público encontra-se resguarda
do com a cláusula de irrenunciabilidade e com a
cominação de nulidade dos atos,que contra ele
atentem (arts. 9.oe444 da CLl). E ainda previs
to que. mesmo na hipótese de lacuna legisla
tiva. as autoridades judiciárias ou adminis
trativas recorrerão aos meios usuais de su
pri-la, mas decidirão sempre de modo que
"nenhum interesse de classe ou particular
prevaleça sobre o interesse público" (art. 8.°
da CLT).

O interesse coletivo. de categorias profissi
onais (empregados) e econômicos (empregado
res). é revelado através das negociações coleti
vas, de onde resultam condições de trabalho
de eficácia restrita ao âmbito das respectivas
representações. ajustadas no vazio ou por cima
do mínimo da lei. embora seja constitucional
mente permitida a flexibilização de direitos. sem
pre sob tutela sindical (art. 7.°, incisos VI, XII e
XIV da Constituição Federal). Econtra a pactu
ação coletiva não cabe oacordo individual (art.
444daCLl).

O interesse individual. exatamente por ser o
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mais frágil. quando isoladamente considerado.
submete-se aos demais níveis de interesse e só
produz eficácia jurídica se presentes aos requi
sitos da bilateralidade da avença e, ainda as
sim, da ausência de prejuízos diretos ou indire
tos para o trabalhador (art. 468 da CLl).

A proliferação de normas estatais que até
poucos anos atrás se verificava no Brasil. ultra
passando o campo do interesse público, con
quanto não comprometa a estrutura do modelo
acima referido, leva-nos a crer que o sindicato
ainda não vinha cumprindo. na intensidade e
na medida do desejável. sua função distributi
va, apesar do significntivo e permanente robus
tecimento de sua ação. nos últimos quinze anos.
Aliás, este revigoramento do sindicato ex
plica por que o legislador constituinte de
1988 introduziu na Lei Maior a figura da flexi
bilização de direitos. sob estrito controle sin
dical.

11. A organização sindicial
A liberdade sindical tem na Convenção n.o

87 da OIT o seu documento básico. Ali estão
consagradas as três dimensões dessa liberda
de: a coletiva ou de gropo, a individual e a
autonomia sindical.

ILa. Autonomia sindical
Autonomia sindical é o atributo fundamen

tal da liberdade associativa. É o direito do pró
prio sindicato de. como pessoa jurídica, auto
organi7..ar-se e funcionar sem a intervenção e a
interferência do Estado. Esta dimensão da li
berdade sindical somente veio a se configu
rar no Brasil após a Constituição Federal de
1988.

Antes disso. a criação e gestão dos sindi
catos. bem assim o processo de reconhecimen
to para que pudessem praticar atos da vida sin
dical. encontrava-se regulado em aparatosa
malha legal. verdadeira peneira de microscópi
ca granulometria, para ser administrada pelo
Estado ao sabor de seus interesses de momen
to. Desde o estabelecimento de quorom para a
constituição de sindicatos (art. 515 da CLT).
passando pela padronização de estatutos so
ciais (art. 518 da CLT). a composição da ad
ministração (art. 522 da CLT). a forma de de
liberação (art. 524). o processo eleitoral (art.
529), até à gestão financeira do sindicato,
nada passou alheio à pena do legislador da
década de 40.

Ultrapassado oexame destas exigências for
mais. submetia-se o sindicato à Comissão de
Enquadramento Sindical (arts. 570 a 577 da CLT).
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cuja atribuição era a de velar pela integridade
do princípio da unicidade sindical. Para tanto,
dispunha de um completo mapeamento sin
dical, fundamentado em um detalhado "qua
dro de atividades e profissões" (art. 577 da
0.,1).

Não existindo mais de um sindicato de igual
categoria na mesma base territorial (art. 516) e
restando satisfeitas aquelas formalidades, com
todas as minúcias inerentes a cada qual, com
petia ao Ministro do Trabalho reconhecer o sin
dicato, outorgando-lhe a "carta sindical" (art.
529 da a..T), com o que adquiria, finalmente, o
monopólio da representação sindical, passava
a desempenhar atividades assistenciais e de co
laboração mesmo com o Poder Público (arts.
513, de 514da CLT), evinculava-se ao Estado
por mecanismosde suprimento financeiro, como
a contribuição sindical obrigatória (arts. 578 a
593 da CLT), ou de cooptação de dirigentes sin
dicais, através de nomeação para integrarem a
Justiça do Trabalho, em todas as instâncias, na
condição de Juízes Classistas (arts. 647, 660 a
6(j7,670, §§ 4.°e 5.°,684 a 689,693, b e §§ 2.° e
3.°dao.,1).

A tal ponto esse papel de "controle" agi
gantou e projetou o Ministério do Trabalho
perante a rociedade que uma curiosa situação
se verifica: a própria sociedade festeja as no
vas prerrogativas sindicais asseguradas pela
Constituição de 1988 e, ao mesmo tempo, criti
ca oMinistério do Trabalho de omisso no cam
po das relações coletivas de trabalho, como se
a antiga engrenagem de controle não tivesse
sido, em gt"3nde parte, desmontada pela Cons
tituição...

O preceito da Constituição que assegura a
autonomia sindical é de extrema singeleza mas
de grande eficácia em relação aos entraves até
então vigentes:

"a lei não poderá exigir autorização do
Estado para a ftmdação de sindicato, res
salvado o registro no órgão competente,
vedadas ao Poder Público a interferência
e a intervenção na organização sindical"
(art. 8.°, 1).

A frondosa árvore de ingerências estatais
na autonomia sindical, cujo objetivo não era
outro senão o atrelamento.do sindicato ao Es
tado, foi ceifada. a um só golpe, peJo dispositi
vo constitucional supratranscrito. Isto provo
cou um imenso vazio no Título V da Consolida
ção das Leis do Trabalho, diante da contrarie-

dade à letra e sobretudo aos princípios que de
correm da nova ordem constitucional. Assegu
rada completa autonomia na formação e na con
seqüente aquisição da personalidade juridica
do sindicato. não mais se concebe a presença
do Ministério do Trabalho impondo-Jhe um es
tatuto-padrão, determinando-lhe o número de
dirigentes. controlando seu processo eleitoral,
posicionando-o em determinado "escaninho"
do plano de enquadramento sindical etc....

Contudo. uma única ingerência estatal é
admitida pela Carta Magna: o registro do sindi
cato no "órgão competente". E qual seria este
órgão competente?

Curioso notar que tal questionamento nor
malmente parte de int~rlocutores interessados
na arrecadação do nefasto contrihuto sinda
cale fascista ou de entidades incapazes de pôr
em prática o discurso de valorização da negoci
ação coletiva. Em ambOs os casos, o argumen
to do registro sindical é utilizado como escudo
para justificar a atitude de abstenção à prática
negociaI ou a manutenção de uma representati
vidade meramente formal. fundada numa recei
ta financeira que não resulta da vontade dos
representados.

Sempre entendemos que o Ministério do
Trabalho havia decaído dessa competência a
partir da promulgação da Constituição de 1988.
Isto porque o registo estava, como visto, indis
soluvelmente ligado a um conjunto de intro
missões que o Ministério praticava para, ao fi
nal, "reconhecer" ou legitimar o sindicato. O
registro era um ato complexo. cujas etapas. ini
ciai e subseqüentes. estavam contaminadas pela
vontade estatal. Logo, não há como se seccio
nar deste ato uma parte supostamente sã para
produzir efeitos, isoladamente, no novo cená
rio constitucional de respeito à autonomia sin
dical. O Titulo Vda CLT passou a representar
finalmente! - peça de arqueologiajuridica.

Mas há um outro aspecto fundamental que
conduz àquela mesma conclusão. O registro no
Ministério do Trabalho est.1 umbilicalmentc li
gado ao plano de enquadramento sindical. Um
não existe sem o outro. Este é pressuposto ne
cessário daquele! A doutrina parece não dis
crepar quanto à extinção desse verdadeiro ma
peamento de sindicatos pelo Estado e da Co
missão de Enquadramento Sindical, que o ge
renciava, assim como quanto à revogação do
art. 577 da CLT por inextrincável incompatibili
dade com a Lei Maior.

Salienta Eduardo Gabriel Saad que "o en-
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quadramento sindical era elabora~opelo Poder
Público, O pré-requisito da constitUIção de ~m
sindicato. patronal ou de empregados. era eXIS
tir a correspondente categoria naquele enqua
dramento (.. ,), Oart, 8,° da Constituição Federal
deitou por terra esse intervencionismo da Pas
ta do Trabalho na estrutura e na dinâmica do
sindicalismo pátrio" ,I ,

Inexistindo o plano de enquadramento S1O
dicaL o resguardo da unicidade ficou inviabi~i

zado, Se o Estado não mais dispõe de mecaOls
mos de controle sobre a geografia sindical, a
possibilidade de superposiçã~de entidades de
classe e. pois, de controvérsia sobre a repre
sentação de ambas é quase inevitável. E a res
peito dessas controvérsias. já enfatizava Octá
vio Bueno Magano: "Antes do advento da
Constituição de 1988, inscreviam-se elas nas
atribuições da Comissão do Enquadramento
Sindical. com recurso para o Ministro do Tr~

balho(art, 576, §6,0,da CLT), Agora. porém,Já
não há mais como sustentar a validade de tal
solução porque o art, 8,°. L da Constittüçã? pro
íbe qualquer interferência do Poder Púbhco na
organização sindical", 2

Em síntese, o Ministério do Trabalho não é
o órgão competente para efetivar o registro de
sindicatos porque:

a) o registro concessivo da carta sin
dical não sobrevive se escoimado do fei
xe de atos imanentes e impregnados de
intromissões estatais;

b) a insubsistência dos escaninhos
do vetusto enquadramento sindical reti
ra o suporte e cria uma impossibilidade
fática para o registro; e ,

c) o Ministério não pode arbitrar qual
quer conflito de representatividade en
tre sindicatos,

Diante da inexistência da regra especial da
CLT, derrogada que foi pela nova Constituição,
prevalece a regra geral de regi~tr~~os at?s cons
titutivos das demais pessoas JundIcas, Isto é, a
Lei n,o 6,0 15. de 31.12,73. que instituiu o regis
tro civil das pessoas juridicas,

1. Cretella Jr. é enfático ao afirmar que "o
legislador constituinte quer "o registro do sin
dicato no órgão competent,e", mas nã? i.ndica
qual seja esse órgão. Não ha a menor dUVida de
que se trata do Cartório de Registro das PesS?
as Jurídicas, tão-só, e em nenhum outro maiS,

I in CLT Comentada, Ltr. 258. ed" 1992, p, 359,

2 in Política do Trabalho, LTr, 1992, p, 184.
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sendo. assim, inócuo e inoperante. mesmo ile
galo registro em Delegacias do Trabalho e no
Ministério do Trabalho", 3

Não foi por outra ra7110 que o Ministério do
Trabalho, através de sucessivos atos, sendo o
mais recente a Instrução Normativa n.o 01, de
27.8,91. deixou c/aro que o órgão de classe po
deria compor o "Arquivo das Entidades ,Sin~i

cais Brasileiras", após o registro constitutivo
do sindicato em Cartório. Este arquivo repre
senta mero cadastro dos sindicatos existentes,
que em hipótese alguma pode ser co~ndido
com procedimento tendente a confenr perso
nalidade jurídica à entidade para a prática de
atos da vida sindical. Esta personalidade exsUT
ge como decorrência lógica e direta do registro
do sindicato em cartório,

Aliás. o Decreto n.o 509, de 24.4.92, foi de
meridiana c/arc7.a ao delinear o papel do Minis
tério do Trabalho e da Administração na hipó
tese de criação de sindicatos, verbis:

"organizar e manter atualizado o ca
dastro das entidades sindicais represen
tativas de trabalhadores e empregadores,
vedada a prática de qualquer ato que
implique concessão ou retirada da per
sonalidade jurídica dessas entidades"
(art. 13, inciso I - grifamos).

Além de constituir um cadastro, permanen
temente atualizado, o Arquivo no Ministério do
Trabalho tem por objetivo dar. em âmbito naci
onal. puhlicidade à possível superpo~içã? ~e

sindicatos, por categorias e bases teTTlton3l~,

para que eles próprios. querend~. busquem di
retamente o consenso quanto as suas repre
sentações ou, permanecendo inconcil iáveis, re
corram ao Judiciário para que este dirima a con
trovérsia.

Dessa forma. está rigorosamente ajustada à
Constituição a política ministerial. prevista no
referido Decreto n." 509/92, de não interferên
cia na autonomia sindical. notadamente em
questões de representatividade (art. 11. I).

Considerando que o Ministério do Traba
lho não mais reali7.8 o controle da unicidade,
reconhecendo sindicatos. a Confederação Na
cional do Comércio (patronal) assumiu essa atri
buição em relação a seu âmbito de representati
vidade, ao publicar a Resolução n. o 02, de
18.11.91. que "Regulamenta o Registro e o E~
quadramento Sindical no Sistema Confederati-

] in Come1llórios à Constituição de 1988, v. 11,
Forense, 28. ed.. p. 1046.
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vo da Representação Sindical do Comércio 
SICOMÉRCIO". Sem entrar no mérito dos crité
rios para tanto estabelecidos por aquela Confe
deração, temos que este passo inovador cons
titui importante sinal no sentido de que o sindi
cato começa a sair da cômoda inércia que a tu
tela estatal provocou e a caminhar rumo à auto
regulamentação.

Mas aqui cumpre indagar: tendo em vista
que o registro em cartório pode conferir perso
nalidadejurídica a mais de um sindicato de igual
categoria, qual, então. o sentido da unicidade
sindical constitucionalmente prevista?

Em nosso entender, ocorre aqui o fenôme
no do deslizamento: Oinstituto concebido para
atingir determinado fim tem redirecionada sua
trajetória pela realidade social para alcançar novo
destino, tudo coerentemente com o cenário re
modelado.

Ora, é cediço que a Constituição de 1988
valorizou sobremaneira a negociação coletiva
de trabalho. sabidamente o método democráti
co mais eficaz de composição dos conflitos tra
balhistas. De outra parte, os sindicatos têm a
sua existência explicada pelo exercício da nego
ciação coletiva.

A conjugação desses dois fatores dá ao in
térprete o conteúdo lógico e consentâneo com
a realidade que conforma aquela diretriz consti
tucional: a unicidade passou a ter em mira a
finalidade do sindicato, não mais sua existên
cia jurídica. Logo, a unicidade só pode ser in
vocada para o e quando do exercício da negoci
ação coletiva. Temos, pois, que a representa
ção dos trabalhadores na negociação coletiva
será enfeixada em um único sindicato da cate
goria - o mais representativo -, nada impedin
do que outras entidades existam e que busquem,
conquistando o respaldo da categoria, a posi
ção de novo protagonista na próxima negocia
ção coletiva.

II.b. Liberdade coletiva
No que concerne à liberdade coletiva, seus

lineamentos estão assim postos na Constitui
ção. apesar de o caput do artigo dizer que "é
livre a associação profissional ou a sindical":

"é vedada acriação de mais de uma orga
ni7..açãO sindical, em qualquer grau, repre
sentativa de categoria profissional ou eco
nômica, na mesma base territorial, que será
definida pelos trabalhadores ouemprega
dores interessados, não podendo ser infe
riorà de um Município" (art. 8.°, 11, da CF).

Observa-se que a Constituição internalizou
contradições de difícil manejo. Aprimeira delas
é a de conjugar o princípio da liberdade sindi
cal, que enscja tanto a organização plural quan
to a unitária. desde que volitiva, com o sindica
to único por força de lei. inadmitindo, por con
seqüência. a pluralidade como uma das expres
sões da liberdade associativa.

Além de a liberdade sindical implicar, para a
coletividade de trabalhadores. o direito de or
ganizar sindicatos. e na quantidade que o dese
jarem, o modelo brasileiro evidencia a segunda
contradição ao estabelecer o corte organizati
vo por "categoria" e a divisão desta por "base
territorial".

Entendemos que a primeira contradição só
pode ser resolvida através de uma interpreta
ção sistemática da Constituição, abandonan
do-se a interpretação literal, sabidamente o mé
todo exegético de maior falibilidade. Esta com
patibilização há que se dar tanto internamente
no próprio art. 8.° da CF quanto externamente,
entre os diversos dispositivos constitucionais.

Internamente, não se pode traíar do princí
pio da unicidade dissociado da autonomia sin
dical, dada interpenetração dos dispositivos
constitucionais que os regulam. e conformam o
sistema sindical.

Já está visto que o registro de sindicatos
não pode ocorrer no Ministério do Trabalho.
Está ele impedido de praticar o ato complexo,
prenhe de interferências, que redundava na
outorga <1.:1 Carta Sindical. E mais. Sem oPlano
de Enquadramento Sindical, flagrantemente in
compatível com a Lei Maior. há mesmo a impos
sibilidade material de realizar o controle sindi
cal para que apenas um seja o "donatário" da
categoria. Logo, a restrição que a unicidade
acarreta não pode ser considerada sobre a exis
tência em si do sindicato e sim sobre a sua fina
lidade. \-ále dizer. pode haver vários sindicatos
que representem o mesmo universo de traba
lhadores na mesma base territorial. Todos são
sindicatos com existênciajurídica válida. Toda
via, como a representação da categoria é unitá
ria, por disposição constitucional, no ato da ne
gociação coletiva só um deles poderá vocalizar
os anseios daquele mesmo universo de traba
lhadores.

Externamente, a interpretação sistemática da
Constituição não pode esvaziar de sentido a
liberdade sindical realçada no caput do art. 8.°
ante o princípio do pluralismo, consagrado no
preâmbulo da própria Carta Magna e em seu
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art. 1.°, inciso V. As nonuas introdutórias da Lei
Maior. verdadeiras palavras de ordem constitu
cionais. têm a missão essencial de lançar alicer
ces. diretrizes. bens e valores da organização
nacional. SCrvem também para iluminar o intér
prete sobre a aplicação mais próxima da almeja
da para as disposições específicas, subseqüen
tes. quando dúvidas assaltem-lhe o espírito,
turvando sua exata compreensão. A opção do
legislador constituinte pelo sistema pluralista,
em oposição ao monista. é de incomodativa cla
reza. De modo que a dúvida decorrente do al
cance do monismo inserto no art. 8.°, inciso 11,
da CF. se pertinente à existência do sindicato
ou ao desempenho de sua função, há que ser
solvida pela forma que prestigie a concepção
mais aberta. E esta é a que admite possível a
existência de mais de um sindicato de classe e
atribui a apenas um deles. já que a norma o exi
ge' a representatividade concentrada dos tra
balhadores tão-só no ato da negociação coleti
va. Como acertadamente destaca Celso Ribeiro
Bastos, ao comentar o art. 1.0, V, da CF:

"Por pluralismo político não se deve
entender tão-somente a multiplicidade de
partidos políticos. Há de se entender tam
bém o pluralismo dos sindicatos, das
igrejas. das escolas e das universidades,
das empresas, das organi7.ações cultu
rais e. enfim, de todas aquelas organi7.a
ções que podem ser sempre de interes
ses específicos dentro do Estado e con
seqüentemente servir para opor-se-lhe e
controlá-lo". 4

Reforça esta posição o fato de a própria
Constituição já admitir a possibilidade do plu
ralismo sindical ao assegurar, para o servidor
da administração direta. autárquica e fundacio
naL a plena liberdade associativa (art. 37, inciso
VI).

Por fim, a referida interpretação sistemática
não pode ficar insensível à ênfase dispensada
pelaLei Fundamental à negociação coletiva. por
variadas referências, nem pode olvidar a inegá
vel ampliação do direito de greve, instrumento
de inegável importância no estabelecimento da
adequada correlação de forças para que a ne
gociação coletiva produza condições de traba
lho mais consentâneas com as necessidades
dos trabalhadores e com a capacidade operaci
onal da empresa.

4 in Comentários à Constituição do Brasil, ed.
Saraiva. 1988. v. L p. 426.
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Essas mudanças profundas nas principais
peças do cenário das relações coletivas de tra
balho têm um significado que o operador do
direito não pode deixar de captar. E repercutem
também fortemente sobre a orgnniza~ sindi
cal que não permanecerá inerte, como se nada
houvesse mudado.

Há que se romper com a noção sociológica
de resistência à mudança, sepultando, defini
tivamente, concepções e práticas cartoriais de
antanho. Só então teremos içado velas rumo à
modernidade também lUl organi7.aç!o sindical,
que ora passa por nítido momento de transição,
pugnando contra formalismos que não encon
tram guarida nem na nova perspectiva consti
tucional nem entre os autênticos interlocutores
sociais.

Relativamente à segunda contradiçao. te
mos que a liberdade sindical consagrada na
Convenção n.o 87 da OIT 56 estará internamen
te assimilada confonne a legislaçao infraconsti
tucional concei~ o que seja "categoria profis
sional ou econômica". Esta alocução genérica
não implica, por si só. restrição ao direito de
trabalhadores e empregadores de "como" se
organizarem. A expressão não obsta. por exem
plo, a que os trabalhadores se associem por
empresa. por profiss<lo. por ideologia etc. Esta
restrição poderá revelar-se dependendo do
conteúdo com que a lei vier a preenchê-la.

A Consolidação das Leis do Tn3ilho, cujo
art. 511 foi recepcionado pela Constituição de
1988. fixa o seguinte conceito de categoria eco
nômica, constituída por empregadores, e de
categoria profissional. integrada por emprega
dos:

"§ 1.0 - A solidariedade de interes
ses econômicos dos que empreendem
atividades idênticas, similares ou cone
xas constitui o vínculo social básico que
se denomina categoria econômica.

§ 2.0
- A similitude de condições de

vida oriunda da profissão ou trabalho
comum, em situação de emprego na mes
ma atividade econômica ou em ativida
des econômicas similares ou conexas,
compõe a expressão social elementar
compreendida como categoria profissio
nal".

E para delimitar as fronteiras das diversas
categorias. as quais compunham o minudente
"quadro de atividades e profissões" - já derro
gado -. esclarece a CLT que:

"Os limites de identidade, similarida-
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de ou conexidade fixam as dimensões
dentro das quais a categoria econômica
ou profissional é homogênea e a associ
ação é natural" (art. 511, § 4.°).

Como tivemos oportunidade de ressaltar,
"dentro da organização sindical brasileira, para
cada categoria econômica (patronal) correspon
de uma categoria profissional (trabalhadores),
ambas elencadas por geminação em quadro
anexo à CLT (art. 577). Em face dessa paridade,
dispõe a lei que a categoria econômica a que
pertence a empresa é o indicador para que se
proceda ao enquadramento do empregado no
sindicato da respectiva categoria profissional
(art. 511, § 2.°, da CLT)"s.

Dentro da categoria profissional, a CLT pre
viu uma forma especial de grupamento, chama
do de categoria profissional diferenciada. Com
põem-na profissionais com formação superior
e os trabalhadores cujo oficio lhes imprima uma
caracteóstica uniforme, não modifiqível emqual
quer das atividades econômicas. E o caso, por
exemplo, do motorista. Suas necessidades, em
relação ao trabalho desenvolvido, são as mes
mas quer trabalhe numa indústria, quer traba
lhe num banco ou no comércio. Na elocução da
CLT,

"categoria profissional diferenciada é a
que se forma dos empregados que exer
cem profissões ou funções diferenciadas
por força de estatuto profissional espe
cial ou em conseqüência de condições
devida singulares"(art. 511, § 3.°).

O enquadramento dos trabalhadores inte
grantes dessa categoria diferenciada, como já o
dissemos, é "independente do campo de atua-·
ção econômico do empregador, mas pressupõe
que o empregado efetivamente desempenhe na
empresa atividade pertinente às citadas cate
gorias"6.

Diante do exposto, induvidosa é a conclu
são de que não há liberdade sindical para os
trabalhadores e empregadores se organizarem
da forma que melhor consulte a seus interes
ses, eis que o conceito de categoria, com o de
lineamento que ainda vige, impõe-lhes inegá
vel restrição. Categoria é somente aquilo que a
lei diz que é. Logo, não há espaço para que a
vontade coletiva molde e dê conteúdo à cate
goria.

5 in Estabilidade Provisória do Dirigente Sindi
cal, no Suplemento Trabalhista n.O 28/83, ed. LTr,
pp. 313 e 314.

6 idem nota 6.

As categorias econômicas e profissionais
submetem-se também ao princípio geográfico
da "base territorial". Ao prevê-Ia, a Constitui
ção especifica que ela

"...será definida pelos trabalhadores
ou empregadores interessados, não po
dendo ser inferior à de um Município"
(art. 8.°, II).

Dois são os momentos do dispositivo cons
titucional em relação à vontade dos atores so
ciais: um de respeito, ao delegar-lhe a definição
do âmbito, e outro de restrição, consistente em
que o âmbito de ação do sindicato não poderá
ser inferior à área do Município. Com isso, fica
inviabilizado o sindicato por empresa, caso os
trabalhadores desejassem criá-lo. Há, no caso,
uma limitação, ainda que parcial à liberdade co
letiva ou de grupo.

Em recente seminário interno, reali7.ado no
Ministério do Trabalho e da Previdência Social,
intitulado "Rumos do Sindicalismo", questio
namos o conteúdo da chamada unicidade sin
dical, levantando os seguintes dados, verbis:

"Recebi um número e fiquei realmen
te espantado com a tal "unidade sindi
cal" (obs. aspas do orador). Temos, ao
todo, 10.180 sindicatos registrados an
tes da Constituição Federal - até 4 de
outubrode 1988 -, envolvendo trabalha
dores urbanos e rurais.

Apartir da nova Constituição, quan
do se instituiu o Arquivo das Entidades
Sindicais Brasileiras, temos, em números
redondos, mais dois mil pedidos de re
gistros de entidades sindicais!

Então, a unidade sindical de que es
tamos ~alando possui, hoje, 12 mil sindi
catos! E espantoso econtraditório termi
nologicamente... Seria essa realmente a
unidade sindical que se pretendeu?

Seria essa a unidade sindical que nós
pretendemos numa visão prospectiva, já
que o tema deste seminário é Rumos do
Sindicalismo?"7.

Verifica-se que, sob o rótulo da unicidade, o
que existe é uma autêntica pluralidade, a qual,
por sua vez, não resulta da vontade dos traba
lhadores, mas de imposição legislativa. Logo, o
banimento da unicidade ditada por lei não de
verá acarretar maior pulveri7.açãosindical do que
ajá existente. Em tese, até pode ocorrer. Só que
opanorama sindical está de tal forma matizado

7 in Seminários ,\ tIPs n. o 3 - RI/mos do Sindica
lismo, 1991,00. MTPs, pp. 45/47.
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que será muito difícil sua maior atomização. A
tendência é. portanto. de enxugamento de enti
dades. processo que tende a ser tão mais rápi
do quão mais representativos os sindicatos se
tomarem. sobretudo com a extinção da contri
buição sindical obrigatória.

Sobre esse panorama sindical horizontal,
seccionado pelo conceito rígido de categoria e
pela delimitação geográfica da base territorial. a
lei constrói verticalmente uma estrutura que tem
no sindicato o seu órgão de base. Segue-se a
federação, como a entidade de grau intermediá
rio. culminando com a confederação, na cúpula.

Ocorre que essa hierarquização não conduz
a um ápice. a um só vértice, ou à possibilidade
de que tal pudesse existir. A CLT, no seu art.
535, estabelece, nominando taxativamente, as
várias cumeeiras para o prédio da organização
sindical. E sendo a confederação a entidade de
maior hierarquia do sistema - "sistema confe
derativo da representação sindical", conforme
o inciso IV. do art. 8.° da CF -, as centrais não
encontram espaço jurídico para, formalmente,
desempenharem a representatividade nesse lay
oul sindical.

Contudo. mesmo diante desse rígido siste
ma. as 5centrais sindicais existentes souberam
abrir. de fato, seu próprio espaço, consolidan
do-o e impondo-se à organização formal, à so
ciedade e aos poderes constituídos. Exemplo
disso é a Lei do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço. que prevê a composição tripartite
do seu Conselho Curador. Os três representan
tes dos trabalhadores são "indicados pelas res
pectivas centrais sindicais e confederações
nacionais e nomeados pelo Ministro do Traba
lho e da Previdência Social" (art. 3.°, § 3.°, da Lei
n.o 8.036190).

O mesmo se passa com o Conselho Delibe
rativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador,
que gere os recursos do seguro-desemprego
(Lei n.07.998, de 11.1.90. art. 18), como Conse
lho Nacional de Previdência Social (Lei nO 8.213,
de 24.7.91. art. 3.°, § 2.°). com o Conselho Naci
onal de Seguridade Social (Lei n.o 8.212, de
24.7.91. art. 6.°, § 4.°), ecomo Conselho Gestor
do Cadastro Nacional do Trabalhador (Lei n.o
8.212. art. 65).

É de se notar que as lideranças sindicais
tradicionais. que hoje se encontram na admi
nistração das confederações, basicamente, co
meçam a mesclar-se com os chamados dirigen
tes de vanguarda das centrais, exercendo tam
bém cargosdiretivos nestas. Trata-se, claramen-
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um traço distintivo entre odireito de filiação do
trabalhador ao sindicato e o direito de ser re
presentado pelo sindicato, uma vez que impor
tantes conseqüênciasjurídicas resultam de cada
qual.

Estabelece a Constituição que a entidade
de classe desempenha atribuição "representa
tiva de categoria profissional ou econômica"
(art. 8.°, lI), dentro de certos limites geográficos
(base territorial). Exatamente porque o sistema
sindical vigente é o da unicidade obrigatória,
basta o empregado integrar uma categoria pro
fissional - ou o empregador integrar uma cate
goria econômica - para que o sindicato respec
tivo, detentor da maior representatividade, au
tomaticamente atue em seu nome na negocia
ção coletiva, ainda que filiado a sindicato de
menor representatividade da mesma categoria 
isso considerando o atual sistema de categorias.

Por outras palavras, dentro da nossa linha
de entendimento, a faculdade do trabalhador
de escolher o sindicato a que se filiará, frente
ao pluralismo sindical de fato, não determina
que sua representação se fará, no ato da nego
ciação coletiva, pelo sindicato a que se filiou,
mas sim por aquele que detiver a maior repre
sentatividade da categoria profissional na qual
vier a ser enquadrado.

O monopólio da representação do trabalha
dor, com o conceito atualmente em vigor, nada
tem a ver com a sua livre deliberação. Aquela
não resulta desta. Resulta, isto sim, de reserva
legal que atribui titularidade a um sindicatopara
exercer representação sobre toda uma catego
ria, individualizada, que o trabalhador passa a
compor, ainda que dentro dela exista mais de
um sindicato.

A filiação de trabalhadores ao sindicato será,
assim, o ato determinante do grau de represen
tatividade daquele órgão de classe, que o habi
litará a disputar a representatividade da cate
goria quando da próxima negociação coletiva.

Desta forma, a garantia constitucional de
que

"ninguém será obrigado a filiar-se ou a
manter-se filiado a sindicato" (art. 8.°, V),

há de ser entendida de forma restritiva, posto
que indissociável do princípio da unicidade sin
dical, ainda que tomado apenas com o sentido
que sustentamos, isto é, não inibidor da exis
tência de mais de um sindicato dentro da mes
ma categoria e base territorial.

A liberdade sindical negativa, isto é, odirei-

to de não-filiação ou de desfiliação, encontra
se limitado pelos mesmos condicionamentos
acima examinados.

Não reduzimos, pois, o conteúdo do direito
individual de sindicalização ao mero associati
vismo com o objetivo de habilitar o filiado à
prática de atos internamente ao sindicato. Ex
ternamente, conseqüência alguma teria esse ato,
já que supostamente a unicidade obstaria a
possibilidade da existênciajurídica de outro sin
dicato. Para os que assim entendem, a repre
sentação decorre de mandamento legal que sub
mete o trabalhador automaticamente a uma úni
ca e exclusiva guarda sindical, deseje-a ou não.

Reconhecemos que são muito limitados os
efeitos do ato de filiação mesmo na linha de
entendimento que adotamos. Isto porque à fili
ação não se seguiria a aplicação das condições
de trabalho avençadas pelo sindicato perante o
qual a filiação ocorreu. A unicidade negociaI,
resultante do ordenamento em vigor, tolhe esta
possibilidade. Só um sindicato pode negociar
pela categoria. Mas isto 0.10 impede que o espí
rito de sindicalização seja reforçado e, através
dele, mantida saudável concorrência entre dois
ou mais sindicatos na representação do traba
lhador na negociação coletiva.

Mesmo assim, temos que a dimensão indi
vidual da liberdade sindical não se compatibili
za com o ordenamentojurídico vigente.

Resta, contudo, dois aspectos a contemplar
no plano da liberdade individual: a contribui
ção sindical compulsória e a questão da igual
dade ou não de tratamento entre o filiado e o
não-filiado ao sindicato.
. A contribuição sindical obrigatória, verda
deiro cancro da estrutura classista brasileira, é
uma violação frontal à liberdade sindical. O exer
cício pelo trabalhador do direito de escolha de
uma entidade sindical para representá-lo impli
ca adesão à contribuição fixada em seu estatu
to ou em deliberação assemblear, mas sempre
resulta de manifestação da vontade, ainda que
tácita.

Relativamente aos efeitos da representação
legal, não pode haver tratamento diferenciado
entre ambos, na medida em que o produto des
sa representação aplica-se uniformemente à
categoria e esta, por sua vez, compõe-se de as
sociados e não-associados dentro de uma mes
ma esfera ocupacional (profissão ou oficio).

No que concerne à ação sindical, com vis
tas ao adensamento dos quadros associativos,
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tem sido prática freqüente. em negociações co
letivas. o estabelecimento de taxa assistencial
diferenciada. mais onerosa para o trabalhador
não-filiado.

Tal procedimento contraria a liberdade sin
dical negativa ao pretender sancionar, através
de pena de natureza pecuniária. o trabalhador
que não quer exercitar o direito de filiação ao
sindicato que. no momento, detém a represen
tação da categoria. Não se trata de isentar o
trabalhador não-associado de qualquer contri
buição para o sindicato. pois que usufrui, como
integrante da categoria. das conquistas por este
obtidas na negociação coletiva. Trata-se, isto
sim. de impedir a prática de discriminação con
tra quem não deseja participar da vida associa
tiva daquele sindicato, porjá participar ou não
de outro. embora esteja vinculado aos atos que
este realiza em nome da categoria.

Galba José dos Santos comunga desse mes
mo entendimento ao ressaltar que

"não poderá a assembléia do sindi
cato decidir por um percentual diferenci
ado para os trabalhadores não-associa
dos da categoria. Tal conduta violaria o
princípio da liberdade de sindicalização,
expressamente inscrito no art. 8.°, inciso
V. da Constituição Federal. particulari7.aD
do uma garantia que é geral e pertinente
a qualquer tipo de associação (art. 5.°,
inciso XX/CF). Assim. é direito individu
al inalienável ode coligar-se. ou não, com
outras pessoas para fins associativos. E,
uma vez associado, pode o indivíduo,
sem restrição de q",alquer natureza, reti
rar-se da entidade. E ilícita, portanto, qual
quer atitude que vise a restringir ou cons
tranger a liberdade do trabalhador. por
ser este sindicalizado, ou por não ser. in
viabili7.ando-se qualquer forma de discri
minação quanto à contribuição sindical
decidida na assembléia do sindicato."8

m. Conclusões
Destas considerações podemos extrair. em

síntese. as seguintes conclusões:
a) a Constituição Federal de 1988 é a princi

pal fonte de regulamentação das relações cole-

8 in Contribuições Sindiciais Obreiras na Cons
/i/uiçc;o Federal. no Livro em homenagem a Arnaldo
Sussekind. "Relações Coletivas de Trabalho". LTr.
1989. p. 352.

184

tivas de trabalho. Nela residem obstáculos à
plena consagração do princípio da liberdade
sindicaL notadamente nas esferas da liberdade
coletiva e indi"idual de sindicali7.ação;

b) a adoção plena do princípio da liberdade
sindical pressupõe a revogação integral do in
ciso 11 do art. 8.°. da Constituição FederaL as
sim como da parte final de seu inciso IV e acar
reta, necessariamente. a supressão da represen
tação classista da Justiça do Trabalho;

c) a liberdade sindical se faz presente na
Carta em vigor apenas na parte em que consa
gra o regime da autonomia sindical (art. 8.". I. da
CF);

d) a única ingerência estatal admitida na
autonomia sindical é o registro do sindicato no
"órgão competente". o qual não mais pode ser
considerado o Ministério do Trabalho. seja
porque o registro anterior era um ato complexo
recheado de interferências do Estado. seja por
que a ausência do plano de enquadramento sin
dical gera uma impossibilidade real de controle
da unicidade em relação à criação de sindica
tos;

e) a regulamentação das atividades sindi
cais no Brasil, a partir da Constituição Federal
de 1988. associa os regimes autônomo e hete
rônomo. tendente a priorizar aquele. notada
mente no campo da negociação coletiva e do
direito de greve. Antes deste marco constituci
onal, a intervenção estatal na atuação dos pro
tagonistas sociais era intensa. de feição nitida
mente limitativa e com a finalidade específica
de fracionar ao máximo o movimento sindical
(arts. 51 L512. 516. 518e570da CLT);

f) as centrais sindicais. não obstante a rigi
dez da organização formal, conquistaram defi
nitivamente seu espaço de legítimos interlocu
tores sociais perante a sociedade. os poderes
constituídos e. em ritmo mais lento. a própria
estrutura formal. embora esta última conquista
ainda não esteja consolidada totalmente. Este
fato, aliado à verdadeira pluralidade sindical de
base. que ocorre de fato. nos dão a certeza de
que o momento presente é de transição para
uma nova organi7.ação sindical. mais ventilada
e representativa.

Re"'DflJ do 'nformlJ9ão LOg'D'ofl"lJ




